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COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA DA UNIVERSIDADE DE ARARAQUARA
Rua Voluntários da Pátria, 1309 Bloco C, Centro – Araraquara SP – CEP: 14801-320 – Telefone: (16) 3301.7263
www.uniara.com.br/comite-de-etica

TERMO DE COMPROMISSO DO (A) PESQUISADOR (A) RESPONSÁVEL



Eu, ________________________________________, portador (a) do CPF: ________________________________, sou pesquisador(a) responsável do Projeto de pesquisa intitulado, “_______________________________________”  e comprometo-me:

· Garantir que a pesquisa só será iniciada após a avaliação e aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade de Araraquara - (CEP da Uniara) e, conduzir a pesquisa com observância do Projeto aprovado pelo Comitê;

· Obedecer às normas de boas práticas clínicas e científicas e às exigências regulatórias;

· Assegurar, quando se tratar de ensaio clínico, o acompanhamento clínico dos participantes da pesquisa durante a condução do estudo e após o seu término, pelo prazo e nas condições definidos no protocolo aprovado pelo CEP;

· Assegurar que os dados coletados serão utilizados, única e exclusivamente, para a execução do Projeto de pesquisa em questão, preservando o sigilo e a privacidade dos participantes;
· Disponibilizar, quando solicitado, o acesso direto aos registros e documentos da pesquisa para o monitor, o auditor, os demais representantes do patrocinador, o CEP da Uniara, a Instância Nacional de Ética em Pesquisa e a autoridade sanitária;

· Submeter a documentação da pesquisa, inclusive eventuais emendas, à aprovação do CEP da Uniara e, apresentar dados para o Comitê a qualquer momento e, encaminhar os Relatórios parciais anualmente e sempre que solicitado pelo Comitê e, ao término da pesquisa encaminhar o Relatório Final;
· Justificar fundamentadamente, perante o CEP da Uniara a interrupção do projeto ou a não publicação dos resultados;
· Encaminhar os resultados da pesquisa para publicação, com os devidos créditos aos pesquisadores associados e ao pessoal técnico integrante do projeto;

· Selecionar pessoas qualificadas para o desempenho das tarefas relacionadas à pesquisa;

· Manter armazenados e sob sua guarda, em meio físico ou digital, os dados e os documentos essenciais da pesquisa pelo prazo de 5 (cinco) anos após o seu término ou descontinuação formal, e pelo prazo de 10 (dez) anos no caso de produtos de terapias avançadas.
Estou ciente que de acordo com a Lei 14.874/24, Art. 59:  Conduzir pesquisa com seres humanos em desconformidade com o disposto nesta Lei constitui infração ética e sujeita o infrator às sanções disciplinares previstas na legislação do conselho profissional ao qual é vinculado, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Araraquara, _____ de ______________ de ______.
____________________________________________________________

(Nome)

Pesquisador(a) responsável
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